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CONVOCAÇÃO

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os membros do
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ para REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA SECRETA,  no dia 7 de novembro de 2025,  sexta-feira,  às 14h.  A
reunião ocorrerá de forma MISTA, presencial na sala de reuniões da sede administrativa da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, localizada na Rua Eliezer Levy, n.º 1157, bairro
Central,  e  também  através  de  Link  que  será  disponibilizado  com  pelo  menos  1h  de
antecedência.

 
Na oportunidade se deliberará sobre:
 

Processo/SEI n.º 24.0.000006139-1

Relator: Leonardo Guerino.
 

 

Macapá/AP, 3 de setembro de 2025.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:19:58, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142615 e o código CRC 1C6599A7.

24.0.000006139-1 0142615v2
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PORTARIA - DPG Nº 872, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Designa servidor para se deslocar ao município de Amapá/AP.
 

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008429-0;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar o servidor Geovani Leão Loureiro, Assessor Técnico Nível

I, para se deslocar ao município de Amapá/AP, no dia 9 de setembro de 2025, para atender as
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:27:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0141696 e o código CRC 15817EF2.

25.0.000008429-0 0141696v2
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PORTARIA - DPG Nº 873, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Designa  servidores  como  fiscais  do  Contrato  contrato  n.º
039/2025-DPEAP.
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000008178-0;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º  – Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como

fiscais  do  contrato  do  contrato  n.º  039/2025-DPEAP  vinculado  ao  processo  n.º
25.0.000008178-0  –  DPE-AP,  com  a  empresa  RL  INFORMÁTICA  LTDA,  CNPJ:
30.948.812/0001-24,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  computadores  para  atender  as
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá, com vigência de 1º de setembro de
2025 à 1º de setembro de 2026.

 
I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;
III – Fiscal Técnico: Josivan Reis Trindade;
III – Fiscal Administrativo: Elicarlos de Oliveira Araújo.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(Assinado Eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:27:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0141925 e o código CRC C7124246.

25.0.000008178-0 0141925v2



Macapá – AP,
03/09/2025
Ano: V
Edição nº: 159/2025

Página 5 de 22

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 874, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Reconhece deslocamento de assessor jurídico até o município de
Pracuuba/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000005431-6;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Reconhecer o deslocamento do assessor jurídico Lucas Mateus Palheta

de  Oliveira,  até  o  município  de  Pracuuba/AP,  no  dia  6  de  junho de  2025,  para  fins  de
atendimento jurídico à população do referido município.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

contar de 6 de junho de 2025.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 2 de setembro de 2025.

 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:19:32, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142223 e o código CRC 83AE0ED8.

25.0.000005431-6 0142223v2
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PORTARIA - DPG Nº 875, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Reconhece deslocamento de assessora jurídica até o município de
Pracuuba/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000005436-7;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Reconhecer o deslocamento da assessora jurídica Erika Serrão Galeno,

até o município de Pracuuba/AP, nos dias 6 e 9 de junho de 2025, para fins de atendimento
jurídico à população do referido município.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

contar de 6 de junho de 2025.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 2 de setembro de 2025.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:19:32, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142250 e o código CRC 06B8567D.

25.0.000005436-7 0142250v2
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PORTARIA - DPG Nº 876, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Designa servidores como fiscais do contrato firmado por nota de
empenho n.º 2025NE00022-DPE/AP.
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007058-3;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  –  Designar os  servidores abaixo relacionados,  para atuarem como

fiscais do CONTRATO FIRMADO POR NOTA DE EMPENHO N.º 2025NE00022, com a
empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO ADMINISTRATIVO - IBDA, CNPJ Nº
29.419.181/0001-77, formalizado por meio de contratação direta para aperfeiçoamento na
área de auditoria e controle interno para aprimoramento dos trabalhos sendo um curso sobre
Análise de Riscos e Controles nas Licitações Públicas a partir da Nova Lei n.º 14.133/21
(NLLC) e um curso sobre Técnicas e Métodos de Análise de Dados para o Controle, nos dias 8,
9 e 10 de outubro de 2025, em Belo Horizonte/MG, com vigência de 180 (cento e oitenta) dias
contados da emissão da nota de empenho, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n° 14.133, de
2021, a contar de 29 de agosto de 2025 à 25 de fevereiro de 2026.

 
I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;
II – Fiscal Técnico: Victor Solidade Collares;
III – Fiscal Administrativo: Elaine da Costa Rodrigues.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
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Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:27:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142265 e o código CRC 55A53904.

25.0.000007058-3 0142265v3



Macapá – AP,
03/09/2025
Ano: V
Edição nº: 159/2025

Página 9 de 22

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 877, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Publiciza deslocamento do Corregedor-Geral até os municípios de
Laranjal do Jari/AP e Vitória do Jari/AP.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008353-7
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar o deslocamento do Corregedor-Geral da Defensoria Pública

do Estado do Amapá, Eduardo Pereira dos Anjos, até os municípios de Laranjal do Jari/AP e
Vitória do Jari/AP, no período de 23 a 24 de setembro de 2025, para realização de correição
ordinária nos respectivos núcleos regionais.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:27:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142412 e o código CRC 3DE6DA2D.

25.0.000008353-7 0142412v2



Macapá – AP,
03/09/2025
Ano: V
Edição nº: 159/2025

Página 10 de 22

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 878, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Designa servidor para se deslocar ao município de Laranjal  do
Jari/AP.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008512-2;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar o servidor Diógenes Elesbão da Silva Junior,  para se

deslocar ao município de Laranjal do Jari/AP, no dia 4 de setembro de 2025, para atender as
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:27:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142421 e o código CRC C0BDDA48.

25.0.000008512-2 0142421v2
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PORTARIA - DPG Nº 879, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Exoneração e nomeação em cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Exonerar Crislayne Silva Bentes do cargo em comissão de Assessor

Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-3, da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, a contar de 3 de setembro de 2025.

 
Art. 2º – Nomear Crislayne Silva Bentes no cargo em comissão de Assessor

Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, a contar de 3 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:27:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142573 e o código CRC 10727860.

25.0.000008403-7 0142573v2
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PORTARIA - DPG Nº 880, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Exoneração e nomeação em cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art.  1º –  Exonerar Isabelle da Silva Bordalo do cargo em comissão de

Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 3 de setembro de 2025.

 
Art.  2º  –  Nomear  Isabelle  da Silva  Bordalo  no  cargo  em comissão  de

Assessor Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-3, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 3 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:27:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142580 e o código CRC E306016B.

25.0.000008406-1 0142580v2
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PORTARIA - DPG Nº 881, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Nomeação,  interina,  em  cargo  de  Coordenador  de  Núcleo
Especializado.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 

R E S O L V E:
 
Art. 1º – Nomear, interinamente, o defensor público Pedro Vinicius Ferreira

Pinto como Coordenador do Núcleo Criminal e da Criança e do Adolescente de Santana/AP, Código
CNE, no período de 3 a 20 de setembro de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(Assinado Eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 03/09/2025, às 12:27:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142717 e o código CRC D5A1FCD9.

25.0.000008344-8 0142717v4
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PORTARIA Nº 684, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008035-0/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 686, de 3 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  3ª Defensoria  de Execução Penal  de Macapá,  para  acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições do defensor público Guilherme Francisco Souza
Amaral, na Defensoria de Mazagão, no dia 4 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/09/2025, às 08:09:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142397 e o código CRC 17403F89.
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PORTARIA Nº 686, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007519-4/SEI,
CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 685, de 2 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a 1ª Defensoria do Juizado de Violência Doméstica de Macapá, para
acumulação  extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Isabelle
Mesquita de Araújo, na Defensoria do Juizado Especial Criminal de Macapá, no dia 4 de
setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/09/2025, às 09:14:11, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142466 e o código CRC 80680F5C.
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PORTARIA Nº 685, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000005410-3/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 499, de 18 de junho de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 452, de 23 de junho de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 452/2025/SDP-AI, para cancelar a designação de
acumulação extraordinária da Defensoria de Mazagão, na 2ª Defensoria de Laranjal do Jari,
no dia 4 de setembro de 2025.
Art. 2º. Designar a 1ª Defensoria Criminal de Santana, para acumulação extraordinária, no
exercício das atribuições da defensora pública Silvia Pittigliani, na 2ª Defensoria de Laranjal
do Jari, no dia 4 de setembro de 2025.
Art. 3º.Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/09/2025, às 09:07:24, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142470 e o código CRC 9772D226.
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PORTARIA Nº 688, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003631-8/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 660, de 1 de setembro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 344, de 5 de maio de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  2ª  Defensoria  de  Oiapoque,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Carlos  Augusto  de  Souza  Marques,  na  1ª
Defensoria de Oiapoque, no período de 1 a 13 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/09/2025, às 09:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142507 e o código CRC B2E8210A.
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PORTARIA Nº 687, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000006925-9/SEI,
CONSIDERANDO a Portaria nº 538, de 21 de julho de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 618, de 21 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 5º da Portaria nº 538/2025/SDPG.IST, para cancelar a
designação de acumulação extraordinária da 9ª Defensoria de Família de Macapá, na 3ª
Defensoria de Família de Macapá, no período de 5 a 13 de setembro de 2025.
Art.  2°.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Gabriela  Ferreira  de  Oliveira,  para
acumulação no exercício das atribuições da defensora pública Marília Perez de Lima Costa, na
3ª Defensoria de Família de Macapá, no período de 5 a 13 de setembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/09/2025, às 10:18:01, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142585 e o código CRC 18378FEE.
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PORTARIA Nº 689, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  à  servidora
pública.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008446-0/SEI,
CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,
CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993,
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 7, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria
Pública-Geral.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde à servidora pública Luiza
Silva dos Santos que exerce suas atividades na Defensoria Pública do Estado do Amapá, no
período de 1 a 10 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a
contar de 1 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/09/2025, às 12:44:33, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142756 e o código CRC 7F32777E.
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PORTARIA Nº 690, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008583-1/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 591/2024/SDP-AI, para cancelar a designação de
acumulação extraordinária da 2ª Defensoria Família de Macapá, na 4ª Defensoria Família de
Macapá, nos dias 3 e 6 de outubro de 2025.
Art. 2º. Designar a 9ª Defensoria Família de Macapá, para acumulação extraordinária, no
exercício das atribuições da defensora pública Marília Perez de Lima Costa, na 4ª Defensoria
Família de Macapá , nos dias 3 e 6 de outubro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/09/2025, às 12:46:46, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142759 e o código CRC C9DF626B.
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PORTARIA Nº 691, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Tornar sem efeito a portaria n.º 422/2025/SDPG-IST e designação
de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004595-3/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 422, de 12 de junho de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 408, de 12 de junho de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 422/2025 da Subdefensoria Pública-Geral para
Assuntos Institucionais, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, edição n.º 100, de 12 de junho de 2025.
Art. 2º. Designar a Defensoria de Calçoene, para acumulação extraordinária, no exercício
das atribuições da defensora pública Victória Nunes de Almeida, na Defensoria de Amapá, nos
dias 13, 14, 15, 16 e 17 de outubro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de setembro de 2025.
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/09/2025, às 13:18:08, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142796 e o código CRC 05A07466.
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